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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R
REFERÊNCIA: Projeto de Decreto Legislativo nº.  05/2024

ASSUNTO: Dispõe sobre a concessão da Medalha "Reconhecimento Comunitário de Segurança".

AUTOR:   Membros da Mesa da Câmara



Conforme estabelece o artigo 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.



Referido projeto dispõe sobre a concessão da Medalha “Reconhecimento Comunitário de Segurança”.

Serão homenageadas as seguintes pessoas: Polícia Militar: André Luis Vitorino – 1º Sargento PM, Eduardo de Castro Magnani – 1º Tenente PM, Lucas Marcos dos Santos – Soldado PM, Priscila dos Santos Magnani – 1ª Tenente PM, Rodrigo Melo Moreno – Cabo PM, Valmir Marques – Subtenente PM; Polícia Militar Rodoviária: Luiz Carlos dos Reis Picolo – Cabo PM, Marcos Eduardo Fernandes – Soldado PM; Polícia Militar – Corpo de Bombeiros: Weslei Wellington de Souza Bezerra – Cabo PM, Wilson Aguinaldo Ferrari – 1º Sargento PM; Polícia Militar Ambiental: Ary Ricardo de Araújo Martins – 1º Sargento PM, Juliana Marisa Maroto Vaz – Soldado PM; Polícia Civil:, Eduardo Henrique Lemos Soares – Investigador de Polícia , José Eduardo de Oliveira – Delegado de Polícia , Lucas Suzigan Nachtigall – Investigador de Polícia, Telma Martins Dias – Papiloscopista Polícial; Guarda Civil Municipal: Luiz Fernando Machado – Guarda Civil Municipal, Marcos Vinícius Leite – Guarda Civil Municipal, Shirley Franciele Chaves – Guarda Civil Municipal, Wilson Roberto Ribeiro – Guarda Civil Municipal; Defesa Civil: Lucas Trombaco da Silva – Coordenador de Defesa Civil; Conselho Comunitário de Segurança de Botucatu (Conseg): José Luciano de Oliveira Junior – Membro

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 28 de março de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO                    
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